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LEI MUNICIPAL Nº 4.418, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial por    anulação e dá outras providências. 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, no valor de R$ 

129.704,32 (cento e vinte e nove mil, setecentos e quatro reais e trinta e dois centavos), 

conforme especifica: 

 

Órgão 
Unid. 

orç/exec. 

Projeto  
Atividade 

Categoria  
Elemento 

Valor Unidade  
Exec. 

Fonte de 
Recurso 

02.11.01 15.451.008.1003 4.4.90.51 Obras 

e Instalações 

129.704,32 Serviços 

Municipais 

(8) 

  TOTAL 129.704,32   

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas do 

Orçamento Impositivo, utilizando-se para tanto, a anulação parcial da rubrica (art. 43, § 1°, inc. III 

da Lei4320/64, a seguir: 

 

Ficha Projeto  
atividade 

Categoria 
Elemento 

Valor  Unidade  
Exec. 

Fonte De 
Recurso 

456 15.452.008.1001 4.4.90.52 Equipamentos 

e Material Permanente 

129.704,32 Serviços 

Municipais 

(8) 

  TOTAL 129.704,32   

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.419, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 

excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de arrecadação, 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme especifica: 

 

Órgão Unid. 
orç/exec. 

Projeto 
atividade 

Categoria Elemento VALOR SECRETARIA FONTE DE 
RECURSO 

02.06.01 08.244.0011.208

7 

3.3.90.30 – Material de 

consumo 

20.000,00 Fundo Municipal de 

Assistência Social 

(2) Estadual 

02.06.01 08.244.0011.208

7 

3.3.90.39 – Outros serviços 

de terceiros P. Jurídica 

10.000,00 Fundo Municipal de 

Assistência Social 

(2) Estadual 

 TOTAL 30.000,00  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior destina-se à fazer face as despesas de 

material de consumo do Serviço de Proteção em Situações de Calamidade Pública e emergencias 

através de cofinanciamento do Governo Estadual, utilizando-se para tanto, excesso de 

arrecadação. 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 

Municipal.  

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 
Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.420, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial 
por superávit financeiro e dá outras providências. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por superávit financeiro, no valor de R$ 

103.790,32 (cento e três mil, setecentos e noventa reais e trinta e dois centavos), conforme 

especifica: 

 

Órgão Unid. 
orç/exec 

Projeto atividade Categoria Elemento VALOR 
Unidade 

Executora 
FONTE DE 
RECURSO 

02.08.01 20.122.0007.1005 44.90.51 Obras e 

instalações 

103.790,32 Agricultura (1) 

Tesouro 

  TOTAL 103.790,32 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa adequação do orçamento para 

fazer face as despesas com a execução de obras de reforma de prédio municipal para abrigar a 

Implantação do Projeto Cozinhalimento no Município de Itararé, utilizando para tanto, superávit de 

arrecadação. 
 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 

Municipal. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 
Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.421, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dá denominação de “Rua Carlos Roberto de 

Mello” à Rua que especifica. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Dá denominação de “Rua Carlos Roberto de Mello” à Rua Projetada 

sem denominação que tem início no alinhamento oeste da Rua Thomaz Smokowski; daí 

segue rumo leste oeste, paralelo à Via Paulo Ferreira. 

 

 Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes com a execução desta lei serão 

utilizados recursos financeiros constantes da rubrica 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.422, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

Altera redação do parágrafo § 4º, do artigo 1º da Lei 

Municipal nº 2.727 de 04 de outubro de 2001 e dá 

outras providências. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - O § 4º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.727 de 04 de outubro de 2001 passa 

a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Fica determinado que as instituições financeiras, em suas agências 

bancárias, deverão colocar à disposição dos seus usuários pessoais suficiente e necessário, no 

setor de caixas, possibilitando assim o atendimento em tempo razoável. 

 

(...) 

 

§ 4º A instituições financeiras, visando a segurança dos usuários de seus serviços, 

deverão instalar câmeras de filmagem dentro e fora das agências, que monitorem todos os 

ambientes e proibir o uso de capacetes, bonés, toucas ou qualquer outro utensílio que possa 

cobrir o rosto da pessoa no interior das agências”. 
 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
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LEI MUNICIPAL Nº 4.423, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Institui no Calendário Oficial do Município de 

Itararé, o evento “Costela de Chão”, 

organizada em prol do VICC- Voluntários 

Itarareenses de Combate ao Câncer e dá outras 

providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Itararé, o evento 

“Costela de Chão”, organizada em prol do VICC- Voluntários Itarareenses de Combate ao Câncer, 

a ser realizada todo mês de dezembro de cada ano. 

 

Art. 2º - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, no mês estipulado no 

“caput” do artigo anterior, realizarão as divulgações sobre o tema em seus canais oficiais, 

visando a propagação e convite da população para participação nas festividades, na medida do 

possível. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 02 de outubro de 2023. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
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DECRETO Nº 393, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

 

Dispõe sobre substituição de membro titular junto ao Conselho 

Municipal de Educação - CME e dá outras providências. 

  

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 2.417, de 12 de dezembro de 1997 que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Educação – CME; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Passa a integrar o Conselho Municipal de Educação - CME, nomeado pelo 

Decreto nº 234 de 13 de outubro de 2022, o Sr. Yago Felipe Ferreira Raposo, em substituição 

ao Sr. Reinaldo Roberto Diogo, na qualidade de titular do Poder Legislativo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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 PREFEITURA DE ITARARÉ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS 

 

 

Resolução CMAS nº 09 de 05 de outubro de 2023. 

 

Dispõe sobre a Aprovação de Recurso Federal para 

as OSC Lar São Vicente de Paulo e Instituto Guarda Mirim. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

conferem disposto na Lei Municipal nº 2314, de 27 de dezembro de 1995, 

alterado pela Lei n° 3742, de 02 de dezembro de 2016, no uso de suas 

competências e atribuições legais, em sua 8ª Reunião Ordinária do ano de 2023, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Recurso Federal para a OSC Lar São Vicente de Paulo, no 

valor de R$ 50.000,00, de nº 352320620230003 (GND 3), para Custeio. 

Art. 2º Aprovar o Recurso Federal para a OSC Instituto Guarda Mirim, no valor 
de R$ 100.000,00, de nº 352320620230002 (GND 3), para Custeio. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da aprovação da plenária do 

CMAS, devendo ocorrer sua publicação na imprensa oficial.  

 

Itararé-SP, 05 de outubro 2023. 

 

 

 

 

Gleberson Luiz Rodrigues 
Presidente do CMAS 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Sexta-feira, 06 de outubro de 2023 Ano IX | Edição nº 1361 Página 24 de 27

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 PREFEITURA DE ITARARÉ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS 

 

 

Resolução CMAS nº 10 de 05 de outubro de 2023. 

 

Dispõe sobre a Aprovação de Recurso FEAS-FMAS 

segundo repasse de Benefícios Eventuais. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

conferem disposto na Lei Municipal nº 2314, de 27 de dezembro de 1995, 

alterado pela Lei n° 3742, de 02 de dezembro de 2016, no uso de suas 

competências e atribuições legais, em sua 8ª Reunião Ordinária do ano de 2023, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Recurso FEAS-FMAS para Benefícios Eventuais no valor de 

R$ 11.556,18, que serão utilizados em Vulnerabilidade Temporária. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da aprovação da plenária do 

CMAS, devendo ocorrer sua publicação na imprensa oficial.  

 

Itararé-SP, 05 de outubro 2023. 

 

 

 

 

Gleberson Luiz Rodrigues 
Presidente do CMAS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

No uso das atribuições legais conferidas a mim, FELIPE
RODRIGUES  GUIMARÃES  –  Secretário  Municipal  de
Defesa Social, nos termos do art. 75, inc. I, c/c com o § 7º,
da  Lei  14.133/2021,  RATIFICO  a  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO Nº 119/2023,  a  aquisição de 01 coluna de
direção para VTR GCM 017, Renault Logan 2015/16, Placas
FXV 4190, para Secretaria Municipal  de Defesa Social.  –
TOTAL AUTO PEÇAS – R$ 3.200,00.
...........................................................................................................

No uso das atribuições legais conferidas a mim, DIOGO
DE  SOUSA  GONÇALVES  –  Secretário  Municipal  de
Administração, nos termos do art.  26 da Lei  8.666/93 e
suas  alterações,  RATIFICO  a  INEXIGIBILIDADE  Nº
16/2023,  com base no inc. II  do art. 25 da mencionada
legislação,  PARA  contratação  de  serviço  de  arbitragem,
incluindo  taxas  de  transporte  dos  árbitros,  para
participação das equipes Infantil e Infanto Juvenil Feminino
no Campeonato 2023, da Liga Sorocabana de Voleibol  –
LIGA DE  VOLEIBOL  DE  SOROCABA E  REGIAO –  R$
8.820,00.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura de Itararé torna público que estão abertas
as seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023 - PROCESSO N °
11.741/2023 - Locação e aquisição de itens de decoração
natalina, para utilização no projeto “Natal Encantado 2023”
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 8h do dia
9/10/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às
8h30min do dia 20/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS:  Às  9h  do  dia  20/10/2023.  REFERÊNCIA  DE
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal:  Bolsa de
Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 - PROCESSO Nº
8.471/2023 - Aquisição de camisetas para os funcionários
da Secretaria de Desenvolvimento Social - RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 09/10/2023. ABERTURA E
JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:  13h30min  do  dia
23/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
13h45min  do  dia  23/10/2023.  LOCAL:  Portal:  Bolsa  de
Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 - PROCESSO Nº
11.663/2023 - Aquisição de mobiliário planejado (material,
execução e instalação completa) com acessórios para os
consultórios odontológicos do ESF Vila Osório e PS Cerrado -
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir  das 10h do dia
09/10/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Às  8h30min  do  dia  24/10/2023.  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE
DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h do dia 24/10/2023. REFERÊNCIA
DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de
Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 - PROCESSO Nº
11.932/2023  -  Aquisição de materiais de enfermagem -
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 10h do dia 9/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do
dia 25/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
9h do dia 25/10/2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de
Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil –
BLL https://bllcompras.com/.

TOMADADE  PREÇO  09/2023 ,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N  °  11.739/2023  -Contratação  de
empresa para execução de obras de reforma da edificação
do  CRAS  Centenário  para  Implantação  do  Projeto
Cozinhalimento, com fornecimento de material e mão de
obra. Data da Licitação: 23 de outubro de 2023, às 9h.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2023, PROCESSO
Nº 11.036/2023 - Contratação de empresa especializada
para  execução  de  Obras  de  Infraestrutura  Urbana  em
diversas ruas nos bairros, Jardim Claudina, Jardim São Paulo
e Vila Novo Horizonte, com fornecimento de material e mão
de obra - Abertura: 09h do dia 7 de novembro de 2023.

Obtenção dos Editais pelo site da Prefeitura Municipal
de Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
...........................................................................................................

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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